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DIÁRIO OFICIAL DE

SERRA NEGRA
P r e f e i t u r a  m u n i c i p a l  d a  e s t â n c i a  T U R Í S T I C A  h i d r o m i n e r a l  d e  s e r r a  n e g r a

Aquecendo o inverno: Parceria 
em Serra Negra doa mais de 1.400 

gorros para alunos da rede municipal
Uma parceria entre o Fundo Social de 

Solidariedade de Serra Negra e o grupo 
Quadradinhos de Amor de Serra Negra, 
por meio das campanhas Alento de Cari-
nho e Amor que Aquece, resultou na con-
fecção e doação de mais de 1.400 gorros 
infantis para crianças da rede municipal 
de ensino. 

A iniciativa tem como objetivo propor-
cionar mais conforto e proteção durante 
o período de baixas temperaturas.

Os gorros foram produzidos artesanal-
mente pelas voluntárias do projeto, com 
lãs da Árvore de Natal de 2025 e com ma-
teriais recebidos por doação. Cada peça 
foi confeccionada com dedicação, solida-
riedade e cuidado. A reutilização da lã da 
Árvore de Natal evidencia o reaproveita-
mento consciente e o compromisso com 
ações que geram benefícios para a comu-
nidade durante todo o ano.

A distribuição foi realizada em parceria 
com a Secretaria Municipal de Educação, 
garantindo que todos os alunos da rede 
municipal recebessem a peça.

A parceria entre o Fundo Social e o Pro-
jeto Quadradinhos de Amor terá conti-
nuidade. Em breve, o Fundo Social en-
tregará novos novelos de lã para que as 
voluntárias iniciem a confecção da Árvo-
re de Natal deste ano, tradição que já se 
tornou símbolo de criatividade, trabalho 
coletivo e solidariedade em Serra Negra. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 Centro Administrativo Municipal Prefeito Jesus Adib Abi Chedid
Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 630, Serra Negra, SP - CEP 13930-000

Fone: (19) 3892-9700

Atos Oficiais do Poder Executivo
AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA               

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2026. A Prefeitu-
ra Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, na modalidade de 
Pregão Eletrônico, sob o nº 092/2026, tipo menor preço unitário, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMEN-
TO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS TIPO BLACKOUT PARA A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, conforme quantidades e especificações contidas no 
Anexo I – Termo de Referência. A abertura e análise das propostas 
será às 09:00 horas no dia 1/7/2026, pelo site da BBMNET (www.
novobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados, a partir do dia 16/6/2026, no site do Município, atra-
vés do portal www.serranegra.sp.gov.br e no site www.novobbmnet.
com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra 
Negra, 15 de junho de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito 
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2026

PROCESSO 328/2026 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
052/2026 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

Aos 8 dias do mês de junho de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 052/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada 
a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR re-
gistrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de forne-
cimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: ATACADO RIO PARDO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ nº: 49.515.023/0001-28
Endereço: R JOAO MODESTO DE CASTRO, 216 - JARDIM SANTOS DU-
MONT - SAO JOSE DO RIO PARDO - SP - CEP: 13.720-000
Telefone: (19) 98199-7357 - E-mail:atacadaoriopardo@gmail.com
Representada por: LOURENÇO SNIDARCIS BERTI
CPF: 382.363.318-06
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, conforme 
as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo de entrega 
será de até 7 (sete) dias, contados da data de recebimento do Pedido 
de Compra, o qual estará indicando os itens e quantitativos a serem 
entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços cons-
tantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, de segun-
da a sexta-feira das 7h00 às 11h00min – 13h00 às 16h00min, os quais 
serão conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à empre-
sa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para substituir o produto 
rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 052/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;
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5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Municipal 
n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
201.711,80 (DUZENTOS E UM MIL, SETECENTOS E ONZE REAIS E OI-
TENTA CENTAVOS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2026

PROCESSO 328/2026 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
052/2026 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

 Aos 8 dias do mês de junho de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 052/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada 
a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR re-
gistrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de forne-
cimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA 
CNPJ nº: 53.437.315/0001-67
Endereço: RUA 07, 159 – CENTRO – CORUMBATAI – SP – CEP: 13.540-
000
Telefone: (19) 3557-9700
Representada por: VALERIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO E JOAO 
AFONSO BERTAGNA
CPF: 057.281.588-38 E 095.767.578-00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.



S PS P Segunda-feira, 15 de Junho de 2026 - n.º 1306DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 7

  

   
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, conforme 
as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo de entrega 
será de até 7 (sete) dias, contados da data de recebimento do Pedido 
de Compra, o qual estará indicando os itens e quantitativos a serem 
entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços cons-
tantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, de segun-
da a sexta-feira das 7h00 às 11h00min – 13h00 às 16h00min, os quais 
serão conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à empre-
sa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para substituir o produto 
rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 052/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Municipal 
n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
455.700,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL E SETECEN-
TOS REAIS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 

oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2026

PROCESSO 328/2026 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
052/2026 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

 Aos 8 dias do mês de junho de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 052/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada 
a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR re-
gistrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de forne-
cimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI ME 
CNPJ nº: 21.488.453/0001-89
Endereço: R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 99 - CASA B - CENTRO - SO-
CORRO - SP - CEP: 13.960-000
Telefone: (19) 3895-1100 - mallualimentos@gmail.com
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Representada por: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI
CPF: 478.364.948-02
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, conforme 
as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo de entrega 
será de até 7 (sete) dias, contados da data de recebimento do Pedido 
de Compra, o qual estará indicando os itens e quantitativos a serem 
entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços cons-
tantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, de segun-
da a sexta-feira das 7h00 às 11h00min – 13h00 às 16h00min, os quais 
serão conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à empre-
sa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para substituir o produto 
rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 052/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Municipal 
n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
186.527,75 (CENTO E OITENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E VINTE E 
SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
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previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 282/2026

PROCESSO 328/2026 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
052/2026 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

Aos 8 dias do mês de junho de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 052/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada 
a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR re-
gistrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de forne-
cimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: NOBREGA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ nº: 61.907.908/0001-78
Endereço: R João Mayer, 71 – sala 1 – Sítio do Morro – CEP. 02551-
120 - São Paulo – SP
Telefone: (11) 2838-0238 - licitacao@nobregacomercio.com.br
Representada por: Marcel Nobrega Zamboni
CPF: 432.359.958-70

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, conforme 
as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo de entrega 
será de até 7 (sete) dias, contados da data de recebimento do Pedido 
de Compra, o qual estará indicando os itens e quantitativos a serem 
entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços cons-
tantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, de segun-
da a sexta-feira das 7h00 às 11h00min – 13h00 às 16h00min, os quais 



S PS P Segunda-feira, 15 de Junho de 2026 - n.º 1306DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 11

  

   

serão conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à empre-
sa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para substituir o produto 
rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 052/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Municipal 
n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
87.647,40 (OITENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SETE RE-
AIS E QUARENTA CENTAVOS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 283/2026

PROCESSO 328/2026 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
052/2026 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

Aos 8 dias do mês de junho de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 052/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada 
a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR re-
gistrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de forne-
cimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ nº: 08.528.442/0001-17
Endereço: R WILK FERREIRA DE SOUZA, 251 - DISTR. INDUSTRIAL - 
SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - CEP: 15.035-510
Telefone: (17) 3211-2030 - E-MAIL: nutricionale@nutricionale.com.
br
Representada por: EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE
CPF: 080.745.218-18
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, conforme 
as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo de entrega 
será de até 7 (sete) dias, contados da data de recebimento do Pedido 
de Compra, o qual estará indicando os itens e quantitativos a serem 
entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços cons-
tantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, de segun-
da a sexta-feira das 7h00 às 11h00min – 13h00 às 16h00min, os quais 
serão conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à empre-
sa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para substituir o produto 
rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 052/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Municipal 
n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
76.560,00 (SETENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 

26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 284/2026

PROCESSO 328/2026 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
052/2026 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

Aos 8 dias do mês de junho de 2026, de um lado a PREFEITURA MU-
NICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, 
com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, 
inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste 
ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
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Eletrônico nº 052/2026, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convoca-
tório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada 
a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR re-
gistrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de forne-
cimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: SAO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ nº: 18.702.840/0001-61
Endereço: AV SAO JERONIMO, 2353 - MORADA DO SOL - AMERICANA 
- SP - CEP: 13.470-310
Telefone: (19) 3604-2349 - E-mail: saojeronimodistribuidoraltda@
gmail.com
Representada por ROSELI APARECIDA CASAGRANDE POMPONIO
CPF: 031.061.458-97
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, conforme 
as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o prazo de entrega 
será de até 7 (sete) dias, contados da data de recebimento do Pedido 
de Compra, o qual estará indicando os itens e quantitativos a serem 
entregues. 
3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços cons-
tantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, de segun-
da a sexta-feira das 7h00 às 11h00min – 13h00 às 16h00min, os quais 
serão conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à empre-
sa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para substituir o produto 
rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 052/2026, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;
5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).
7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Municipal 
n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
14.205,55 (QUATORZE MIL, DUZENTOS E CINCO REAIS E CINQUENTA 
E CINCO CENTAVOS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.
3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
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previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 282/2026     PROCESSO Nº 559/2026
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra Ne-
gra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, torna 
público e para conhecimento dos interessados, o presente aviso da 
Dispensa de Licitação para “AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTEN-
ÇÃO DE VEÍCULO (RENAULT MASTER ANO 2021)” com a finalidade de 
obter propostas adicionais de eventuais interessados. O modelo da 
proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital de Dispen-
sa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail:  
compras02@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 18 de junho 
de 2026. As propostas serão julgadas pelo critério de menor preço, 
atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo 
de Referência. Demais informações encontram-se no Edital e podem 
ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima. Serra Negra, 15 de 
junho de 2026.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº281/2026 (Processo Administra-
tivo nº 558/2026) 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGULHAS DE 
ACUPUNTURA. R$ 8.904,00 PERÍODO DE PROPOSTAS. De 15/06/2026 
– 08:00H Até 19/06/2026 – 08:29H
PERÍODO DE LANCES. De 19/06/2026 – 08:30H. Até 19/06/2026 – 
14:30H. Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estância Tu-
rística Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secretaria de Gover-
no realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. Data da sessão: 
19/06/2026.Link: www.novobbmnet.com.br. Horário da Fase de Lan-
ces/Tempo de duração: 08:30h até as 14:30h. O Edital em inteiro teor 
estará à disposição dos interessados, a partir do dia 15/06/2026, no 
site do Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.novobbm-
net.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Ser-
ra Negra, 15 de junho de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito 
Municipal

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 285/2026(Processo Administra-
tivo n.º 562/2026)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA OBJETO: SEGURO PARA VEÍCULO
R$ 27.200,59. PERÍODO DE PROPOSTAS. De 15/06/2026 – 08:00H Até 
22/06/2026 – 08:59H
PERÍODO DE LANCES. De 22/06/2026 – 08:30H. Até 22/06/2026 – 
14:30H. Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estância Tu-
rística Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secretaria de Saú-
de, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. Data da sessão: 
22/06/2026. Link: www.novobbmnet.com.br. Horário da Fase de Lan-
ces/Tempo de duração: 08:30h até as 14:30h. O Edital em inteiro teor 
estará à disposição dos interessados, a partir do dia 15/06/2026, no 
site do Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.novobbm-
net.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Ser-
ra Negra, 15 de junho de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito 
Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 283/2026.
PROCESSO Nº 560/2026
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente avi-
so da Dispensa de Licitação para “CONTRATAÇÃO DE ÔNIBUS PARA 
VIAGEM”, com a finalidade de obter propostas adicionais de even-
tuais interessados. O modelo da proposta a ser apresentada é parte 
integrante do Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada 
exclusivamente para o e-mail: cotacao@serranegra.sp.gov.br, até às 

17:00h do dia 18 de junho de 2026. As propostas serão julgadas pelo 
critério de menor preço, atendidos os parâmetros mínimos de quali-
dade definidos no Termo de Referência. Demais informações encon-
tram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito 
acima.
Serra Negra, 15 de junho de 2026.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito Mu-
nicipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 284/2026.
PROCESSO Nº 561/2026
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra Ne-
gra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, torna 
público e para conhecimento dos interessados, o presente aviso da 
Dispensa de Licitação para “LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS”, 
com a finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interes-
sados. O modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante do 
Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente 
para o e-mail: cotacao@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 18 
de junho de 2026. As propostas serão julgadas pelo critério de menor 
preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no 
Termo de Referência. Demais informações encontram-se no Edital e 
podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 15 de junho de 2026.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito Mu-
nicipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 286/2026.
PROCESSO Nº 563/2026
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, 
torna público e para conhecimento dos interessados, o presente 
aviso da Dispensa de Licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA VEICULAÇÃO EM RÁDIO”, com a finalidade de obter propos-
tas adicionais de eventuais interessados. O modelo da proposta a ser 
apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa de Licitação e 
deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: licitacao.serra@
serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 18 de junho de 2026. As 
propostas serão julgadas pelo critério de menor preço, atendidos os 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. 
Demais informações encontram-se no Edital e podem ser solicitadas 
no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 15 de junho de 2026.Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito Mu-
nicipal

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 268/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: BENEDITA AP DIAS SARAGIOTO
OBJETO: MATERIAIS ELÉTRICOS
VALOR: R$ 714,00
DATA: 15/06/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 268/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: JOSÉ ANTONIO BIGARELI
OBJETO: MATERIAIS ELÉTRICOS
VALOR: R$ 7.545,00
DATA: 15/06/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 268/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MACIONE E FERREIRA
OBJETO: MATERIAIS ELÉTRICOS
VALOR: R$ 1.592,00
DATA: 15/06/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 258/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: NOSSA COMERCIAL LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAPACETE MOTOCICLISTA
VALOR: R$ 1.548,00
DATA: 15/06/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 264/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: GALASSI E GALASSI
OBJETO: SERVIÇO DE RETIFICA
VALOR: R$ 6.860,00
DATA: 15/06/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 265/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: BENEDITA AP DIAS SARAGIOTO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRELHAS
VALOR: R$ 4.305,00
DATA: 15/06/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 266/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: AGRO PECUÁRIA DITINHO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEMENTES
VALOR: R$ 1.590,00
DATA: 15/06/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 267/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: AGRO PECUÁRIA DITINHO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ADUBOS
VALOR: R$ 5.040,00
DATA: 15/06/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 259/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: LIDER AUTO PEÇAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FITA DIAGRAMA TACÓGRAFO
VALOR: R$ 2.750,00
DATA: 15/06/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
INEXIGIBILIDADE Nº 151/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: GUILHERME HENRIQUE MORAIS
OBJETO: APRESENTAÇÃO ARTISTICA
VALOR: R$ 2.300,00
DATA: 15/06/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 257/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: EDITORA E ARTES GRÁFICAS O SERRANO
OBJETO: DIVULGAÇÃO EM JORNAL LOCAL
VALOR: R$ 13.000,00
DATA: 15/06/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 251/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS FILTROS PARA VEÍCULOS
VALOR: R$ 964,73
DATA: 15/06/2026

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 251/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: LIDER AUTO PEÇAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS FILTROS PARA VEÍCULOS
VALOR: R$ 117,00
DATA: 15/06/2026

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2026 – OBJETO: A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, torna público a abertura de CHAMAMENTO PÚBLICO para 
qualquer interessado, seja Pessoa Física, Jurídica ou Grupos de Traba-
lhos Voluntários que queiram fazer doação de brinquedos as crianças 
de 0 até 12 (doze) anos, residentes no Município de Serra Negra. Os 
interessados deverão estar cientes de que o período de adesão ao 
Projeto “Natal Feliz” se encerrará no dia 24 de outubro de 2026. Ser-
ra Negra, 15 de junho de 2026. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito 
Municipal.

          Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra 

 
Rua Nossa Senhora do Rosário, 630 - Centro – Serra Negra/SP – CEP 13930-000 – Fone: (19) 3892.9700 – Fax (19) 3892.9714 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra vem a público convocar 

GABRIEL AGOSTINHO DE PADUA LOPES, RG nº 49.606.510-5, aprovado no 

Concurso Público de Edital nº 02/2022, para o cargo de Médico Veterinário, para 

no prazo de 2 (dois) dias úteis comparecer ao Depto de Recursos Humanos, 

situado à Rua Nossa Senhora do Rosário, 630, Centro, em Serra Negra, para 

apresentação da documentação necessária ao provimento no respectivo cargo. 

O não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da 

vaga do Concurso Público. 

 

Serra Negra, 15 de junho de 2026 

JAMES AP. DE GODOI 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

          Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra 

 
Rua Nossa Senhora do Rosário, 630 - Centro – Serra Negra/SP – CEP 13930-000 – Fone: (19) 3892.9700 – Fax (19) 3892.9714 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra vem a público convocar 

MARCOS SAMUEL BATISTA MOREIRA, RG nº 18.991.611, aprovado no 

Concurso Público de Edital nº 02/2022, para o cargo de Fiscal da Vigilância 

Sanitária, para no prazo de 2 (dois) dias úteis comparecer ao Depto de Recursos 

Humanos, situado à Rua Nossa Senhora do Rosário, 630, Centro, em Serra 

Negra, para apresentação da documentação necessária ao provimento no 

respectivo cargo. O não comparecimento no prazo determinado implicará na 

perda automática da vaga do Concurso Público. 

 

Serra Negra, 15 de junho de 2026 

JAMES AP. DE GODOI 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
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Decreto nº 5.800 de 12 de junho de 2026
(Regulamenta a Lei nº 4.848, de 22 de maio de 

2026 e dá outras providências)

ELMIR KALIL ABI CHEDID, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições 
legais e considerando o interesse público, 
DECRETA:
Art. 1º O pagamento de adiantamento de diária instituída por 
meio da Lei nº 4.848, de 22 de maio de 2026, não integra o 
salário dos servidores/funcionários por ela beneficiados.
§ 1º Somente terá direito ao adiantamento de diária para 
alimentação o servidor/funcionário que se deslocar para os 
municípios de Americana, Atibaia, Barretos, Bauru, Bragança 
Paulista, Campinas, Indaiatuba, Itatiba, Jaú, Jundiaí, Mogi das 
Cruzes, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Piracicaba, Ribeirão Preto, 
Santa Bárbara d’Oeste, Santo André, São Bernardo do Campo, 
São Caetano do Sul, São João da Boa Vista, São Paulo, Soroca-
ba, Sumaré, Valinhos e Vinhedo. 
§ 2º Os valores para viagens a cada Município, obedecerá a 
seguinte forma:	
I. R$ 50,00 (cinquenta reais) para os municípios de Americana, 
Bragança Paulista, Campinas, Itatiba, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, 
Sumaré, Santa Bárbara d’Oeste, Indaiatuba, Valinhos e Vinhe-
do;
II. R$ 62,00 (sessenta e dois reais) para os municípios de Ati-
baia, Jundiaí, Piracicaba, São João da Boa Vista e Sorocaba;
III. R$ 86,00 (oitenta e seis reais) para os municípios de São 
Paulo, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Santo An-
dré, Mogi das Cruzes;
IV. R$ 99,00 (noventa e nove reais) para os municípios de Bau-
ru, Jaú e Ribeirão Preto; e
V. R$ 124,00 (cento e vinte e quatro reais) para o município de 
Barretos.

§ 3º Extraordinariamente, será autorizado o adiantamento de 
diária para alimentação, para deslocamento em município di-
verso do constante no § 1o, cujo valor dependerá da distância 
do município de destino, em relação aos valores constantes no 
§ 2o.

§ 4º Os adiantamentos de diárias para alimentação serão con-
cedidos independentemente de apresentação de cupons e 
recibos referentes aos gastos realizados, entretanto, ficam os 
servidores obrigados à apresentação de relatório descritivo de 
viagem em formulário próprio, cujo modelo segue no Anexo I 
do presente Decreto.

§ 5º A não comprovação, ou a falta de correção, no relatório 
de viagem, bem como a sua não apresentação no prazo de 72 
(setenta e duas) horas da viagem, resultará no ressarcimento 
da quantia recebida.
§ 6º Nos deslocamentos em que o servidor/funcionário re-
tornar após o término de sua jornada de trabalho, poderá ser 
acrescido o valor de R$ 20,00 (vinte reais), desde que a viagem 
tenha sido iniciada com saída do Município até às 08h00, devi-
damente comprovada em relatório de viagem e certificada sua 
pertinência pelo setor responsável.

§ 7º Para efeito de pagamento de diárias, será considerado o 
período de deslocamento compreendido entre a saída e o re-
torno do servidor/funcionário ao seu local de trabalho.
§ 8º Os valores descritos no parágrafo segundo, serão repassa-
dos com antecedência aos servidores/funcionários, mediante 
depósito bancário na conta na qual é depositado o salário, sen-
do os valores calculados pela Secretaria na qual encontra-se lo-
tado, por estimativa do número de viagens a serem executados 
durante o período.
§ 9º Os repasses poderão ser realizados mensalmente, quinze-
nalmente, ou até semanalmente, observando-se a necessida-
de das viagens das Secretarias e Setores do Município.
§ 10. A prestação de contas dos valores repassados será rea-
lizada por servidor/funcionário designado de cada Secretaria, 
por meio dos relatórios de viagem, os quais deverão ser anexa-
dos à prestação de contas mensal.
§ 11. Eventual valor não utilizado pelo Funcionário será des-
contado da folha de pagamento do mês seguinte.
§ 12. É vedado o pagamento de diária cumulativamente com 
outra verba indenizatória destinada a custear alimentação ou 
deslocamento.
§ 13. As viagens realizadas em sábados, domingos ou feriados 
deverão ser expressamente justificadas e previamente autori-
zadas pelo Secretário da pasta.
Art. 2º Não farão jus ao recebimento da diária os servidores, 
funcionários ou motoristas que realizarem deslocamentos de 
curta duração, tais como transporte para alta hospitalar, entre-
ga ou retirada de documentos, transporte de insumos, mate-
riais ou outras atividades congêneres que não demandem per-
manência do agente público no local de destino por período 
compatível com a finalidade da diária. 
Art. 3º As diárias serão pagas antecipadamente, nas formas da 
Lei, destacada na folha de pagamento e não será incorporada 
ao vencimento do servidor em nenhuma hipótese, não inte-
grando a base de cálculo para fins de incidência de Imposto de 
Renda, contribuições previdenciárias e recolhimento de FGTS, 
além de não integrar a base de cálculo para efeito de férias e 
13o salário.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação do presente De-
creto correrão por conta de dotações próprias suplementadas 
se necessário. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, entrando em 
vigor a partir de 17 de junho de 2026.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
12 de junho de 2026.

Elmir Kalil Abi Chedid
- Prefeito Municipal -

Rodrigo Demattê Angeli
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Valquíria Felipe da Silva
- Secretária em exercício -
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ANEXO I

Lei nº 4.853 de 12 de junho de 2026
Projeto de Lei nº 87 / 2025

Autoria do Vereador Wagner da Silva Del Buono
(Denomina Via Pública 

– “Rua Calil Silva de Camargo”)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Rua “12”, do Loteamento Estância Clube de Veraneio, 
Bairro das Três Barras, Serra Negra/SP, passa a denominar-se 
“RUA CALIL SILVA DE CAMARGO”.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
à confecção da placa indicativa respectiva da referida denomi-
nação.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente 
Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigen-
te, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Ser-
ra Negra, 12 de junho de 2026

Elmir Kalil Abi Chedid
- Prefeito Municipal -

Rodrigo Demattê Angeli
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Valquíria Felipe da Silva
- Secretária em exercício -

Lei nº 4.854 de 12 de junho de 2026
Projeto de Lei nº 68 / 2025

Autoria do Vereador Wagner da Silva Del Buono
(Denomina Via Pública – “Rua Romulo Testa”)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Rua “08”, do Loteamento Chave Preta, Serra Negra/
SP, passa a denominar-se “RUA ROMULO TESTA”.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
à confecção da placa indicativa respectiva da referida denomi-
nação.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente 
Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigen-
te, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Ser-
ra Negra, 12 de junho de 2026

Elmir Kalil Abi Chedid
- Prefeito Municipal -

Rodrigo Demattê Angeli
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Valquíria Felipe da Silva
- Secretária em exercício -
	

Lei nº 4.855 de 12 de junho de 2026
Projeto de Lei nº 73 / 2025

Autoria do Vereador Leonel Franco Atanázio
(Denomina Praça Pública – “Praça João Baptista”)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
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promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Praça situada na Rua Erina Rosália Mathedi Santos, 
Loteamento Los Pinos, Bairro das Posses, Serra Negra/SP, pas-
sa a denominar-se “PRAÇA JOÃO BAPTISTA”.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
à confecção da placa indicativa respectiva da referida denomi-
nação.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente 
Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigen-
te, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Ser-
ra Negra, 12 de junho de 2026

Elmir Kalil Abi Chedid
- Prefeito Municipal -

Rodrigo Demattê Angeli
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Valquíria Felipe da Silva
- Secretária em exercício -

Lei nº 4.856 de 12 de junho de 2026
Projeto de Lei nº 34 / 2026

Autoria do Vereador Renato Pinto Giachetto
(Denomina Via Pública - “Rua Irineu Apparecido de 

Godoy”)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Rua “M”, da Quadra “O”, com início na Via Ângelo 
Zanini, até encontrar com a Rua João Zanona, Loteamento Jar-
dim Placidolândia, Serra Negra/SP, passa a denominar-se “RUA 
IRINEU APPARECIDO DE GODOY”.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
à confecção da placa indicativa respectiva da referida denomi-
nação.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente 
Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigen-
te, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Ser-
ra Negra, 12 de junho de 2026

Elmir Kalil Abi Chedid
- Prefeito Municipal -

Rodrigo Demattê Angeli
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Valquíria Felipe da Silva
- Secretária em exercício -

Lei nº 4.857 de 12 de junho de 2026
Projeto de Lei nº 33 / 2026

Autoria do Vereador Wagner da Silva Del Buono
(Denomina Via Pública - 

“Rua Armando Celeghim Ellero”)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Rua “8”, da Quadra “G”, do Loteamento Estâncias Ser-
ra Negra, Bairro das Três Barras, Serra Negra/SP, passa a deno-
minar-se “RUA ARMANDO CELEGHIM ELLERO”.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
à confecção da placa indicativa respectiva da referida denomi-
nação.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente 
Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigen-
te, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Ser-
ra Negra, 12 de junho de 2026

Elmir Kalil Abi Chedid
- Prefeito Municipal -

Rodrigo Demattê Angeli
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Valquíria Felipe da Silva
- Secretária em exercício -
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